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Nova Venécia-ES, em 8 de fevereiro de 2022.

Ofício n° 11/2022 - CMNV-ES/GAP

A Sua Excelência o Senhor
André Willer Silva Fagundes
Prefeito
Nesta

Senhor Prefeito,

DO DEL:
1) Recf bido para arquivamento.

2)Araulva-yanex3doaoíimresaocofTBstMn(ton(e:"R^n i^/f2 Jc
icam ,/1ía "PZn rílanjjí.
Em m iQã .

Diretoria ^ DíL

Em conformidade com o art. 48 da Lei Orgânica do Município combinado com a alínea b,
inciso XXVI, art. 39, do Regimento Interno desta Câmara Mimicipal, encaminho a Vossa
Excelência os autógrafos dos projetos aprovados, por unanimidade, pelo Plenário desta Casa
na Sessão Ordinária do dia 8 de fevereiro de 2022, em regime de urgência especial e
dispensados de parecer único das comissões permanentes e da fase de redação final, a saber:

1. PROJETO DE LEI N° 14/2022: altera a ementa, o caput do art. 1°, o capuí e o §
1° do art. 2°, o art. 3°, o caput do art. 4°, e revoga o art. 6°-A da Lei n° 3.239/2013,
que institui o Fundo de Desenvolvimento Municipal (fdm) e dá outras
providências, de iniciativa do Prefeito André Wiler Silva Fagimdes (PDT).

2. PROJETO DE LEI N° 15/2022: altera os artigos 1°, 2°, 4°, e parágrafo único do
art. 5° e revoga parágrafo único do 6° da Lei n° 3.260/2014, que cria o Conselho
de Fiscalização e Acompanhamento do Fundo Municipal de Investimento a que
se refere a Lei Complementar Estadual n° 712/2013, de iniciativa do Prefeito
André Wiler Silva Fagundes (PDT).

Atenciosamente,

VANDERLEI BASTOS GONÇALVES (Solidariedade)
Presidente

ncsPACHO
7^Ao:

para

Data

ESCMNVPresta

Avenida Vitória, 23 - Centro - Caixa Postal 4 - 29830-000 - Nova Venécia-ES s1 - p 1\1
Telefax: (27) 3752-1371 - 99831-0540 - httD://www.cmnv.es.QOV.br - cmnvíScmnv.es.Qov.br

2022/02/08/del-2022/02/07-224/OFI-GAP011-2022 encaminha.autografo.PL014.PL015-2022.docx


